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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5095 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA SRA. DRA. TAISSA DOS SANTOS SILVA 
MIRANDA BEZERRA.” 

 
Autoria: Ver. MATHEUS IGUAL A VOCÊ 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. DRA. TAISSA DOS SANTOS SILVA 
MIRANDA BEZERRA, CRM - 521324853. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5096 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA SRA. HELIA DUTRA DA SILVA.” 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. HELIA DUTRA DA SILVA. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5097 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. JAILSON DA SILVA RANGEL.” 
 

Autoria: Ver. MARCIO FRANCO 
  

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. JAILSON DA SILVA RANGEL. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5098 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. LEONARDO ARAÚJO MARQUES.” 

 
Autoria: Ver. TUNINHO MEDEIROS 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. LEONARDO ARAÚJO MARQUES, Agente 
da Guarda Municipal de Belford Roxo. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5099 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. ALTAIR BERNARDO DA SILVA.” 

 
Autoria: Ver. RIBEIRO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ALTAIR BERNARDO DA SILVA, Cabo da 
PMERJ. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5100 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. MURILO JANDERSON PEREIRA 
FERREIRA.” 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. MURILO JANDERSON PEREIRA 
FERREIRA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5101 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. PR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA PINTO.” 

 
Autoria: Ver. SIDNEY CANELLA 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. PR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA PINTO. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5102 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. WELLINGTON SILVA DE MOURA.” 

 
 

Autoria: Ver. SIDNEY CANELLA 
  

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. WELLINGTON SILVA DE MOURA, 2º 
Tenente da PMERJ, RG 65.161. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5103 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. RODRIGO ALMEIDA DO 
NASCIMENTO.” 

 
Autoria: Ver. SIDNEY CANELLA 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. RODRIGO ALMEIDA DO NASCIMENTO, 
3º Sargento da PMERJ, RG 95.051. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 5104 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. RUDSON DE JESUS LEANDRO.” 

 
Autoria: Ver. SIDNEY CANELLA 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. RUDSON DE JESUS LEANDRO, 2º 
Sargento da PMERJ, RG 83.586. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5105 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. HENRIQUE DE ARAÚJO SANTOS.” 

 
Autoria: Ver. SIDNEY CANELLA 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. HENRIQUE DE ARAÚJO SANTOS, 3º 
Sargento da PMERJ, RG 94.984. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5106 DE 15/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. UBIRATAN DA COSTA ARAUJO 
JUNIOR.” 

 
Autoria: Ver. SIDNEY CANELLA 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. UBIRATAN DA COSTA ARAUJO JUNIOR. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 


